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iV – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências 
de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
•REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
•PORTARIA Nº 1.014/2022-GAB/PAD Belém,26 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 601/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – deterMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar em desfavor dos servidores J.S.S.r., matrícula nº 57227153-2, 
J.c.J., matrícula nº 453498-1, J.T.P.a., matrícula nº 5304776-3 e J.N.S., 
matrícula nº 5657776-1, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao 
que dispõem o art. 178, Vii c/c art. 190, XiV da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNa PaUla MEN-
doNÇa dE oliVEira, matrícula nº 54182576-2, BrUNo Maia BaTiSTa, 
matrícula nº 55588073-2 e cÉlia rEGiNa SoUZa da crUZ, matrícula nº 
761303-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deLiBerar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
iV – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências 
de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
•REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
•PORTARIA Nº 1.015/2022-GAB/PAD Belém,26 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 601/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – deterMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar em desfavor dos servidores J.V.E.o., matrícula nº 6035523-1, 
J.N.S., matrícula nº 5657776-1, J.c.P., matrícula nº 534900-1, J.T.f., ma-
trícula nº 5942321-1 e J.c.c.V., matrícula nº 6027733-2, pelo cometimen-
to de transgressão, em tese, ao que dispõem o art. 178, Vii c/c art. 190, 
XiV da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNa PaUla MEN-
doNÇa dE oliVEira, matrícula nº 54182576-2, BrUNo Maia BaTiSTa, 
matrícula nº 55588073-2 e cÉlia rEGiNa SoUZa da crUZ, matrícula nº 
761303-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deLiBerar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
iV – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências 
de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
•REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
•PORTARIA Nº 1.016/2022-GAB/PAD Belém,26 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 601/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – deterMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar em desfavor dos servidores M.o.G.f., matrícula nº 5948283-
1, M.a.M.T., matrícula nº 57217886-1, M.f.a., matrícula nº 347582-1 e 
M.M.f., matrícula nº 57215298-1, pelo cometimento de transgressão, em 
tese, ao que dispõem o art. 178, Vii c/c art. 190, XiV da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores rENaTa SaNToS 
da foNSEca, matrícula nº 57176254-2, Maria daS GraÇaS dE oliVEi-

ra, matrícula nº 745510-1 e GilValdo da cUNHa oliVEira, matrícula nº 
406910-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deLiBerar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
iV – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências 
de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
•REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
•PORTARIA Nº1.017/2022-GAB/SIND. Belém, 26 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/838644 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – deterMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores alBErTiNa do 
Socorro do carMo SilVa, Mat. nº 57213238-1 e EdUardo daVid Sa-
VElariNHo PaNToJa, Mat. nº 5901035-1 , para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da admi-
nistração Pública;
iii – deLiBerar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a au-
toridades e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências 
indispensáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
•PORTARIA Nº1.018/2022-GAB/SIND. Belém, 26 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/792857 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – deterMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores alBErTiNa do 
Socorro do carMo SilVa, Mat. nº 57213238-1 e EdUardo daVid Sa-
VElariNHo PaNToJa, Mat. nº 5901035-1 , para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da admi-
nistração Pública;
iii – deLiBerar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a au-
toridades e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências 
indispensáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
•PORTARIA Nº1.019/2022-GAB/PADS Belém, 26 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/373310 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 847/2022 exarada pela consultora Ju-
rídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – deterMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar SiMPlificado em desfavor do servidor J.c.S., matrícula nº 
54189438-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de 
abandono de cargo, de acordo com o previsto no art. 178, iV c/c art.190, 
ii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras criSTiaNE dE 
NaZarE SilVa carValHo, Mat. nº 57212403-1 e GEorGiNa SarMaNHo 
SiQUEira, Mat. nº 301973-1, para sob a Presidência da primeira, apura-
rem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por até 15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da adminis-
tração Pública;
iii – deLiBerar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva 


